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EMENDA Nº.  _______  ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 361/2025
Acrescenta-se o Produto PROGRAMA DE DIAGNÓSTICO DE INFECÇÕES POR PARASITAS  IMPLANTADO no anexo I e VIII – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, 0133 - ATENÇÃO À SAÚDE, do Projeto de Lei 361/2025.
Art.1º -Acrescenta-se o Produto PROGRAMA DE DIAGNÓSTICO DE INFECÇÕES POR PARASITAS  IMPLANTADO no anexo I e VIII – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0133 - ATENÇÃO À SAÚDE, do Projeto de Lei 361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	ATENÇÃO À SAÚDE

	TÍTULO DO PRODUTO:
	PROGRAMA DE DIAGNÓSTICO DE INFECÇÕES POR PARASITAS  IMPLANTADO

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Implementação do Programa de Diagnóstico de Infecções por Parasitas, com a realização de exames, triagens e mapeamento epidemiológico das parasitoses nas comunidades de Niterói. O programa será realizado em parceria com a Universidade Federal Fluminense (UFF), contemplando coleta de amostras, análises laboratoriais, registro de dados e orientação para ações de prevenção e controle, fortalecendo a saúde pública municipal em consonância com o Sistema Único de Saúde (SUS) e normas federais, estaduais e municipais vigentes.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	UNIDADE
	ÓRGÃO GESTOR:
	Saúde 
	AGENDA TRANSVERSAL:
	NITERÓI POR ELAS; NITERÓI PRIMEIRA INFÂNCIA; NITERÓI ANTIRRACISTA; NITERÓI JOVEM

	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	1
	R$ 100.000,00
	R$ 0,00
	1
	R$ 100.000,00
	R$ 0,00
	
	
	R$ 0,00
	
	
	R$ 0,00
	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baia



Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	 PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0146 | Desenvolvimento Econômico
	R$ 200.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0000 | XXXXXXXXX
	R$ 0,00


JUSTIFICATIVA: 
A presente emenda aditiva tem por finalidade impantar no Plano Plurianual 2026-2029 o Programa de Diagnóstico de Infecções por Parasitas, em parceria com a Universidade Federal Fluminense (UFF), com foco no mapeamento, diagnóstico, tratamento e prevenção das doenças parasitárias em comunidades carentes de Niterói.
O projeto já havia sido desenvolvido pela UFF, alcançando resultados relevantes, mas foi interrompido por falta de insumos em razão de restrições orçamentárias. Sua retomada se mostra imprescindível diante da relevância sanitária e social do tema.
As infecções parasitárias intestinais estão entre as mais antigas causas de morbimortalidade conhecidas, afetando principalmente crianças e adolescentes, com impactos negativos no crescimento, no desenvolvimento cognitivo e na qualidade de vida. A transmissão está associada ao consumo de água e alimentos contaminados, bem como à convivência em ambientes coletivos — escolas, creches e instituições de acolhimento — onde nem sempre as normas de higiene são plenamente observadas.
Apesar de Niterói apresentar elevado Índice de Desenvolvimento Humano (IDH 0,88, Atlas 2002), ainda são registrados casos recorrentes de doenças parasitárias em hospitais locais, sobretudo entre populações mais vulneráveis. Esse paradoxo revela a necessidade urgente de políticas públicas específicas voltadas ao saneamento, à educação sanitária e à prevenção em saúde.
O programa terá como objetivos centrais:
· diagnóstico parasitológico gratuito em escolas municipais e comunidades carentes;
· emissão de laudos e oferta de tratamento adequado;
· realização de palestras educativas e distribuição de materiais informativos;
· elaboração de questionários epidemiológicos, para subsidiar políticas públicas em saneamento e saúde preventiva.
Do ponto de vista legal, a medida encontra respaldo na Lei Orgânica da Saúde (Lei Federal nº 8.080/1990), que define a promoção da saúde e a prevenção de agravos como diretrizes do SUS; na Política Nacional de Atenção Básica (Portaria nº 2.436/2017), que orienta ações de prevenção de doenças transmissíveis; e no Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/1990), que assegura o direito à saúde integral.
Sob a ótica econômica, o investimento em prevenção e diagnóstico precoce reduz custos futuros com internações e tratamentos de quadros agravados, representando maior eficiência na aplicação dos recursos públicos.
Assim, a emenda cumpre o papel de fortalecer o direito constitucional à saúde (art. 196 da Constituição Federal), promovendo a atuação conjunta da Secretaria Municipal de Saúde e da Universidade Federal Fluminense no combate às infecções parasitárias que ainda afetam a população de Niterói.
Diante do exposto, solicito o apoio dos Nobres Pares para a aprovação da presente emenda, assegurando a reserva orçamentária necessária à efetiva implantação e manutenção do Programa de Diagnóstico de Infecções por Parasitas em nosso município.
.
Sala das Sessões, 23 de setembro de 2025.
DANIEL MARQUES
VEREADOR
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